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CÂMARA MUNICIPAL DE  ALTEROSA  
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ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO PRESENCIAL  

 

 

Ref.: Processo Licitatório nº 51/2019, Pregão Presencial nº 01/2019 

Aos vinte e cinco dias do mês de novembro de dois mil e dezenove, às 

quatorze horas, na sede da Câmara Municipal de Alterosa, situada na Rua 

São Joaquim, 15, Centro, Alterosa, MG, reuniram-se o Pregoeiro, Sr. Divino 

Natal Ruas e o e Sr. Gilberto Cesar Terra, membro da Equipe de Apoio, 

designados pela Portaria nº 04, de 02/01/2019, para realização da sessão 

pública do pregão presencial supra transcrito, cujo objeto é a contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços de administração, 

gerenciamento e fornecimento de auxilio alimentação aos servidores da 

Câmara Municipal de Alterosa/MG, conforme descrição constante do Edital 

e seus Anexos, do tipo menor preço global. No horário previsto o Pregoeiro 

declarou aberta a sessão. A seguinte empresa apresentou os envelopes 

PROPOSTA DE PREÇO e DOCUMENTAÇÃO: 

 

EMPRESA PARTICIPANTE 

Razão Social  CNPJ Representante Legal 

LE CARD 

ADMINISTRADORA DE 

CARTÕES LTDA  

19.207.352/0001-40 Flávio Figueiredo de 

Assis 

CPF 003.465.497-60 

Ressalta-se que a empresa acima foi a única participante do certame e 

entregou os envelopes Proposta de Preço e Documentação sem nomear 

representante especificamente para participar da sessão pública do pregão. 

Apresentou também os seguintes documentos em separado dos envelopes 
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Proposta de Preço e Documentação: Procuração, Declaração prevista no 

anexo IV do Edital, Declaração prevista no anexo III do Edital, Contrato 

Social, Documento de Identidade do representante legal Sr. Flávio 

Figueiredo de Assis, Documento de Identidade-OAB/ES do procurador 

Andreotte Norbim Lanes, Certidão Simplificada da Junta Comercial do 

Estado do Espírito Santo e Comprovante de opção pelo Simples 

Nacional. Os documentos citados foram rubricados e serão incorporados 

aos autos do processo licitatório 51/2019 - Pregão 01/2019. Quando da 

entrega dos envelopes foi constatado pelo pregoeiro que os mesmos 

estavam devidamente lacrados. Dando continuidade aos trabalho o 

Pregoeiro realizou a abertura do envelope contendo a proposta comercial, 

que foi rubricada pelo pregoeiro e pelo membro da Equipe de Apoio. Após 

detida análise da proposta apresentada, verificou-se que a mesma estava 

em conformidade com os termos do Edital, com o seguinte resultado:  

 

FASE CLASSIFICATÓRIA 

PROPONENTE CLASSIFICAÇÃO VR. PROPOSTO R$ 

LE CARD 

ADMINISTRADORA DE 

CARTÕES LTDA 

1ª 17.982,00 (dezessete mil e 

novecentos e oitenta e dois 

reais) com taxa de 

administração negativa de -0,10 

(zero vírgula dez por cento) 

 

O pregoeiro constatou que a única proposta provisoriamente classificada 

atende o disposto no edital e seus anexos. O Pregoeiro determinou a 

abertura do envelope documentação da empresa provisoriamente 

classificada. Após a abertura do envelope, os documentos foram rubricados 

e analisados pelo Pregoeiro e membro da Equipe de Apoio. Após criteriosa 
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análise dos documentos, o pregoeiro declarou HABILITADA a licitante LE 

CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, franqueando vista dos 

documentos a todos os interessados. Em ato contínuo o pregoeiro declarou 

vencedora do Pregão Presencial 01/2019 a empresa LE CARD 

ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, portadora do CNPJ 

19.207.352/0001-40, com o valor global de R$ 17.982,00 (dezessete mil e 

novecentos e oitenta e dois reais) com taxa de administração negativa 

de -0,10 (zero vírgula dez por cento). Nada mais havendo a tratar, o 

Pregoeiro declarou encerrada a sessão pública, lavrando-se a presente ata 

que, depois de lida e aceita, segue assinada pelo Pregoeiro e membro da 

Equipe de Apoio.  

 

 

DIVINO NATAL RUAS 

Pregoeiro 

 

 

GILBERTO CESAR TERRA 

Equipe de Apoio 


